
LEI N9 1.129,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1986. . I

"Concede anistia de multa •. juros
de mora e' isenção da correção
monetária, e dá providênci.as cór
relatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESEI\JTAN-.
TES LEGAIS. DECRETA E EU "SAN
CIONO A SEGU!NTE LEI:

Art. 1<)- Fica concedida, aos con:'
tif'1buillles,até 31 de março do corrente
·ailo, is',mçáo· de mu;rta.s, juros e corre~

. ção monetária, incidentes sObrs os ·to
. butos Municipais.

Art. 2<> -'- Os co.ntribuintes cOm .
débitos ajuiz~dos, somente gozarão dos
benefíc10s de que trata esta Lei, me
diante apreSlaPtcçãode' Guia çlo Car
tório com.petente devidamente visada
pe·1a procuradoria.

Art. 39 - Aos· contribuintes que.
obtiveram parcelamentoQ'oS seus reG':
peclivos' débitos, e' eUjOs saldos sejam
devedm'es; fica· asseguradô . 0$. betie1ií~.
c'los desta Lei, desdel que efetuem o
pagame.nto !iotal do débito parcerada.

Art. 40 --:- Esta Lei entrará em
vigor na dat.a de sua pubHcação~
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